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Supremo Tribunal Federal 

· ~1 __________ P_r_e_s_i_d_ê_n_c_iª----------~ 
DISTRIBUIÇÃO 

OITAVA AUDI~NCIA DE DISTRIBUIÇÃO ORDINÃRIA 
REALIZADA EM 03 DE ABRIL DE 1990 

(Regimento Interno, art. 66) 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Néri da Silveira. Secre-
tário, Alberto Vnronese Aguiar, Diretor do Drpartamento Judiciirio _. 
Porteiro, o Sr. Manoel Barbosa da Costa, Auxiliar Especializado. 

Foram ·distribuídos os seguintes processos: 

AOr 45-9 - GO - (Intervenção Federal) 
Relator Ministro Celso de Mello 

Reqte.: Homero Sabino de Freitas (Desembargador do Tribunal de Justl 
ça do Estado de Goiás) Reqdo.:.Estado de Goiás 

~Or 4~=2_.:;::_~~ - (Mandado de Snquranca· 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Bruel) Réu:Pre 
Litisconsorte 

Marta Renner We-

Autores: Abraão Atem e outros. (Adv.: Gil césar Dantas 
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 
passivo necessário: Estado do Paraná (Advs.: Maria 
ber Lunardon --e outro) 

ADIN 74-8 - RN 
Relator Ministro Celso de Mello 

Reqte.: Procurador-Geral da República. Reqdo.: Presidente e Correge-
dor do Tribunal negional do Trabalho da 13~ Região - RN 

ADIN 197-3 - SE 
Relator Ministro Octavio Gallotti 

Reqte.: Associação dos Magistrados Brasileiros-AME (Adv.: Antônio cé 
sar Leite de Carvalho) Reqdo.: Assembléia Legislativa do Estado de 
Sergipe 

ADIN 224-4 - DF 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Reqte.: Governador do Estado do Rio de Janeiro (Advs.: ,José Eduardo 
Santos Neves e outros) Heqdo. i Prcni<lent" <h Hrpúb .I ic., 

ADIN 226-1 - DF 
Relator Ministro Célio Borja 

Reqte.: Procurador-Geral da República. Reqdo.: Tribunal de 
do Distrito Federal Justiça 

,l\DIN 231,7 ..- RJ 
Relator Ministro Moreira Alves 

Reqte,: Governador do Estado do Rio de Janeiro (Advs.: José Eduardo San-
tos Neves e .outros} Reqda,: Assembléia Legislativa do Estado do Rio de 
Janeirol 

ADIN 236-8 -... M 
Relator Ministro Octavio Gallotti · 

-Reqte,: Governador do Estado do Rio de Janeiro (Advs.: José Eduardo San-
tos Neves - e outros I. Reqda. • AssembH!ia Legislati.va do Estado do Rio de 
Janeiro ; 

' ADIN 244.,.9 ..-- RJ 
Relator Ministro Celso de Mello 

Reqte.: Governador do Estado do Rio de Janeiro (Advs.: José Eduardo San 
tos Neves e outros) Reqda,: Assembléia Legislativa do Estado do Rio de 
Janeiro) 

ADIN 250.,-3 ,,.· RJ 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Reqte.: Governador do Estado do Rio de Janeiro (Advs.: José Eduardo San-
tos Neves e outros) Reqda.: Assembléia Legislativa do Estado do Rio de 
Janeiro) 

Aldir Passarinho 
· ADIN 251-1 - CE 

Relator Ministro 
Reqte.: Procurador.-Geral da 
do Estado do Ceará. 

República, Reqda.: Assembléia Legislativa' 

MI 236-3 - · RS 
Relator Ministro Aldir -Passarinho 

Reqte.: Luis Rosa (Advs.1 Alexandre S, Fernandes e outro) Reqdo.: Presi-
dente da RepÜblica~ 

MI 237-1 - MG 
Relator Ministro Octavio Gallotti 

Reqte.: Eduardo Moreira (Advs.: Juventino Gomes de Miranda Filho e ou-
tros) 

ACOr 409:-8 - DF 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Autor.: Distrito Federal (Adv.: Cláudia Beatriz Ãgueda Bandeira Cardo-
so) Ré.: União F•~deral. 

· Inq. 481-2 - ES 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Indiciados : Gerson Camata e outros. 

Inq. 482-1 - DF 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Indiciado: César Maia. Vítima.: Instituto Brasileiro de Opinião Pública 
e Estatística Ltda. - IBOPE. 

RvCr 4.923-8 - SP 
Relatõr Ministro Moreira Alves 

Reqte.: Valdir Arcan:f'> dos Santos. 

MS 21.058-3 - DF 
.Rel.ator Ministro Paulo Brossard 

Impte.: Sérgio Araújo (Adv.: Sergio do Rego 
tora: Presidente da República 

MS 21. 094-0 - HJ 
Relato:rMllilstro Paulo Brossard 

Macedo) Autoridade coa - ; 

Impte.i Pedro Jorge de Oliveira Netto (Adv.: Antonio Carlos B. Sou 
za) Autoridade coatora: Presidente da República 

HC 66.483-1 - MG 
Relator Ministro Célio Borja 

Pacte.: Sidonal Geraldo da Silva. Impte.: Oto Nunes Leite. Coator: 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

HC 67.583-2 - SP 
Relator Ministro Aldir Passarinho 

Pacte.: Reny Fochetto. Impte.: O mesmo. Coator: Tribunal de Alçada 
Criminal do Estado de São Paulo 

HC 67.895-5 - SP 
Relator Ministro Moreira Alves 

Pacte . : Silvio Roberto ~odrigues. Impte.: O mesmo. Coator: Tribu-
nal de Justiça do Estado de São Paulo 
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HC 67.954-4 - RS 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Pacte.: Valdir Benfica Varela. Impte.: Regina Célia S. P. Fernan-
des. Coator: Superior Tribunal de Justiça 

HC 68.017-8 - SP 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence 

Pacte.: Marco Antonio Ligabô. Impte.: Marfilha Teixeira Soares Li-
gabô. Coator: Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo 

HC 68.022-4 - SP 
Relator Ministro Octavio Gallotti 

Pacte.: Josias Vieira da Silva. Impte.: Sílvia Pelegrino. Coator 
Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo 

HC 68.023-2 - RJ 
Relator Ministro Celso de Mello 

Pacte.: Zadyr Pinho Alves do Valle. Impte.: O mesmo. Coator: Presi 
dente da República 

HC 68.024-1 - · SP 
Relator MTriTãtro Pilu Lo Drosrwrd 

Pacte.: Jorge Celestino da Silva. Imptc.: o me smo. Coator: Tribu-
nal de J~stiça do Estado de São Pau~o 

HC 68.025-9 - SP 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Pacte.: José Carlos dos Santos. Impte.: O mesm0 . Coator: Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo 

ARv 24 .123-4 - RS - (AMS llL 966/STJ) 
Relator Ministro Aldir Passarinho 

Argte:: União Federal. Argdos.: Mauro Castanheira Curie outros (Adv. 
Ãlvaro Flávio da Silva Guimarães) 

ARv 24.324-5 - SP - {AC 100.260/STJ) 
Relator Ministro Célio Borja 

Argte,1 União Federal. Arqdos.1 Francisco de /\sRis D'/\vilil e su" 111ull1<·1· 
(Adva.1 Andrea Tareia Duarte o outro) 

ARv 24.349-I - MG - (AC 118.738/STJ) 
Relator Ministro Aldir Passarinho 

Argte.: Econômico Centro S/A Crédito Imobiliário (Advs.: Pedro Gordilho 
e outros) Argdo.: Humberto Salera Neto e outros {Advs.: Romeu de Araújo 
Abreu e outro) 

ARv 24.350-4 - MG - {AC 118.738/STJ) 
Relator Ministro Aldir Passarinho 

Argte.: União Federal. Argdos.: Humberto Salera 
Romeu de Araújo Abreú e outro) 

Neto e outros { Advs. 

ARv 24.351-2 - DF - {AMS 112.755/STJ) 
Relator Ministro , Moreira Alves 

Argte.: União Federal. Argdos.: Edson José Maria e sua mulher {Advs. 
José Cirino da Silva Neto e outro) 

\ 
ARv 24.360-1 - DF - {AMS 120.430/STJ) 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Arg:~t.e.: Itaú Rio S/,A Crédito Imobiliário{Adv.: Armando Cavalcante) 
gdo: Pedro Paulo Figueiredo Silva e outros {Advs.: Paulo Sérgio da 
ta rtins) 
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ARv 24.361-0 - DF - {AMS 120.430/STJ) 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Argte.: Caixa Econômica Federal - CEF (Adv.: tcaro Braile França ) 
Argdos.: Pedro Paulo Figueiredo Silva e outrps (Adv.: Paulo Sérgio da 
Costa Martins) 

ARv 24.362-8 - DF - {AMS 120.430/STJ) 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Argte.: União Federal. Argdos.: Pedro Paulo Figueiredo Silva e 
{Adv.: Paulo Sérgio da Costa Martins) 

outros 

ARv 24.377-6 - SP ·- {AC 132.109/STJ) 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence 

Argte.: União Federal. Argdo.: Silvio Paulo Botome e outros (Advs.:Ari~ 
tino Flausino T. de Almeida e outro) 

ARv 24.421-7 - MG 
Helator Mlnf.stro 

Argte.: Cia Real de Crédito 
Silva e outro) Argdo.: José 
Araújo Abreu e outros) 

- {AC 114.958/STJ) 
/\ldir Passarinho 
Imobiliário Centro (Advs.: 
Ribeiro Senna e sua mulher 

ARv 24.422-5 - MG - {AC 114.957/STJ) 
Relator Ministro Aldir Passarinho 

José Augus to 
(Advs. : Romeu 

Argte.: União Federal, Argdo.: José Ribeiro Senna e sua mulher (Advs. 
Romeu de Araújo Abreu e outros) 

ARv 24.423-3 - MG - (AC 114.957/STJ) 
Relator Ministro Aldir Passarinho 

Argte.: Caixa Econômica Federal - CEF fAdv.: tcaro Braile Fra nc.,·;i 

da 
de 

Argdos.: José. Ribeiro Senna e sua mulher (Advs.: Romeu de Araújo Abreu 
e outros) 

ARv 24.424-1 - PR - (AC 122.816/STJi 
Relator Ministro Octavio Gallotti 

Argte.: Caixa Econômica Federal - CEF {Adv.: tcaro Braile 
Argdo.: Francisca Ovitzke {Adv.: Fernando Simas Filho) 

ARv 24.425-0 - SP - (Ag 55.680/STJ) 
Relator Ministro Célio Borja 

França 

Argte. : CESP - Companhia Energética de São Paulo (Adv.: José Eduardo Han 
gel de Alckmin) Argdos.: Clovis José Baptista e outro (Advs.: Sérgio Gon 
zaga Dutra e outros) 

ARv 24"426-8 - PR - (AC 113.729/STJJ 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence 

Argte.: Caixa Econômica Federal - CEF (Adv.: Icaro 
Argdos.: Ata!de Moacyr Ferrazza e s/mulher (Advs.: 
tros) 

/\Rv 24.427-6 - SP - {AC 116.837/STJ) 
Relator Ministro Celso de Mello 

Braile França 
Waldir Flemming e ou 

Argte.: CESP - Companhia Energéticáde São Paulo (Adv.: José Eduardo Ran 
gel de Alckmin) Argdo.: Sumolisa - Sumos do Litoral Ltda. (Advs.: Mauro 
Del Ciello e outros) 

ARv 24.438-1 - SP - (AMS 110.838/STJ) 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Argte.: Irmãos Pavarina Ltda (Adv.: Miriam Lazarotti) Argdo.: Caixa Eco 
nômica Federal - CEF {Advs.: tcaro Braile França e outros) 

ARv 24.439-0 - RS {AMS 127.437/STJ) 
Relator Ministro Moreira Alves 

Argte. União Federal. Argdo.: Luiz Fernando Barcelos Power (Adv.: José 
Francisco Oliosi da Silveira) 

ARv 24.440-3 - RS - (AMS 115.409/STJ) 
~~!ator Ministro Sydney Sanches 

Argte.: Uniao Federal. Argdo.: Luiz Eloy Pereira (Adv.: Gilberto 
Bittencourt) . 

ARv 24.441-1 - RJ - (AMS 109.350/STJ) 
Relator Ministro Moreira Alves 

Argte.: União Federal. Argdos.: Aníbal Alves de Queiroz e sua 
(Adv.: Wandemberg Luiz Pereira de Medeiros) 

ARv 24.444-6 - PE - (AMS 104.169/STJ} 
Relator l1,;j.nistro Octavio Gallotti 

José 

mulher 

Argte.: União Federal. Argdos.: Maria Teresa Aguiar de Miranda e outros 
{Advs.: Fernando Almeida e outros) . 

ARv 24,445-4 - se - (AC 142.034/S'l'J) 
Relator Ministro Celso de Mello 

Argte.: Cai~a.Econômica Federal - CEF (Adv:: tcaro Braile França)Argdos: 
Antônio Rogerio do Amaral e sua mulher (Advs.: João Zanotto Filho e ou-
tros) 

ARv 24.446-2 - se - (AC 142.034/STJ) 
Relator Ministro Celso de Hello 

Argte.: União Federal. Argdos.: Antônio Rogério do Amaral e sua mulher' 
{Advs_.: João Zanotto Filho e outros) 

ARv 24.447-1 - DF - (AMS 118.475/STJ) 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Ar~te • : Caixa Econômica Federal - CEF (Adv. : !caro Braile França) Argdos. : 
Jpao Carlos de Souza Cortez e outros (Adv.: Paulo Sérgio da Costa Mar 
tins). · 

ARv 24.448-9 - DF -(1\MS 118.475/STJ) 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Argte.: União Federal. Argdos.: João Carlos de Souza Cortes 
{Adv.: Paulo Sérgio da Costa Martins) 

e outros 
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missibilidade do recurso ordinário acabou por constatar a deserção des 
te último, consignando, assim, a ausência de recebimento - fl. 99~ 
sou-se o Sindicato interessado na comunicação do fato ao Juiz relator 
do mandado de segurança - fl. 101 - que, após deferir prazo para junt~ 
da do instrumento de mandato - procuração, despachou no sentido de o 
trancamento do ordinário não haver afastado os fundamentos da liminar 
concedida: 

"A liminar deferida, no entanto, outorgou não apenas efei-
to suspensivo ao ordinário do impetrante, mas também teve 
o efeito de "suspender quaisquer medidas de execução", te~ 
do em vista "o efeito satisfativo contido na decisão", o 
que, a nosso ver, teria caracterizado os requisitos inser-
tos no inc. II do art. 79 da Lei 1.533, de 1951 (v. fl. 62). 
Destarte, o trancamento do recurso ordinário não elidiu t~ 
talmente os fundamentos da liminar concedida. 

- fl. 107-verso" (fls. 113/115). 
Acrescento que veio aos autos o requerimento de folhas 

124/128 formalizado pelo TERCEIRO INTERESSADO BANCO DO BRASIL S/A, no 
sentido da reconsideração do ato que implicou concessão da liminar,sem 
revelar, contudo,impugnação via recurso e para ser apreciada pela ' Se-
ção Especializada em Dissídios Individuais. Mereceu o citado requeri -
mente o seguinte despacho: 

1. Junte-se. 
2. Nada há a reconsiderar. Aguarde-se o julgamento da cor-

reicional. 
3. Publique-se. Brasília, 05 de março de 1990. 
A autoridade Requerida encaminhou a informação de folhas 

141/142. Nesta, ressalta que o ato por si praticado mostra-se como•ato 
de jurisdição stricto sensu, que por isto não se C:onfunde, data venia, 
com ato de inversao tumultuária das formas de ordem legal do processo. 
o despacho impugnado na reclamação não refletiu, ainda, segundo o meu 
entendimento, na ordem do processo• (folha 142). 

Despachei à folha 144 determinando a observância do item 
1 da decisão de folhas 113/117~ objetivando, assim, a imediata retif! 
cação da autuação para que conste como Terceiro Interessado na presen-
te reclamação correicional o BANCO DO BRASIL S/A. 

Tudo visto e examinado passo a decidir: inegavelmente, o 
mandado de segurança impetrado teve objetivo único lançado de foDna bas 
tante explicita pelo Impetrante BANCO DO BRASIL S/A: 

" ••• requer o Impetrante a V. Ex~: 19) a concessão d~ liJn! 
nar para atribuir efeito suspensivo ao recurso ordinario 
interposto pelo BANCO DO BRASIL S/A contra a decisão da 
MM. autoridade coatora; 29) a extensão desse efeito ~uspe~ 
sivo ao recurso ordinário a quaisquer medidas executorias, 
em especial ao despacho de folha 87 dos autos da ação cau-
telar, cuja cassação, em conseqiiência, se requer, tornan -
do-se sem efeito o ·mandado de cumprimento n9 1/90 da MM. 
S~TIMA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO - DF; 39) a remes 
sa de· cõpia desta petição ·e dos documentos à autoridadea:i!!: 
tora para as informações de estilo; 49) a citação do SIN-
DICATO DOS EMPREGADOS . EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE B~ 
S!LIA (Av. W/3 - ses - Edifício ARNALDO VILLARES - 79 an-
dar -·CEP 70.324 - BRAS1LIA - DF); 59) recebidas as infor-
mações, ouvido o Ministério Público e após o regular pro -
cessamento deste pedido, seja concedido o writ em definit! 
vo" (folhas 27 e 28). 
Pois bem, diante do pedido formulado pelo Impetrante, des-

pachou o ilustre relator do mandado de segurança - Juiz Requerido na 
presente reclamação correicional, concedendo a ·liminar. O fez median-
te as seguintes expressões: 

"Trata-se de mandado de segurança interposto pelo BANCO DO 
BRASIL S.A., com sede nesta Capital, pretendendo~ conces-
são de liminar para efeito de atribuir ao recurso ordiná -
rio que interpós contra decisão da ação cautelar que lhe 
foi proposta pelo sin~icato obreiro bancár!o, o ~feito~ 
pensivo e, em conseqdencia, suspender tambem quaisquer ~ 
didas de execução, tudo conforme consta da inicial de fo-
lhas 2/11. 
Tendo em vista o que dispóe a Lei n9 7.855/89 e o efeito 
satisfativo contido na decisão de folhas (v. cópia), enten 
do presentes os requisitos constantes do inciso II do artI 
go 79 da .Lei n9 1.533/51. 
Assim, concedo a liminar pleiteada determinando que se co-
munique com urgência à autoridade dita coatora (Juiz do 
Trabalho - Presidente da sétima Junta de Conciliação e Jul 
gamento - DF) • 
Ao coator, para as informações, enviando-se-lhe cópias da 
inicial e documentos, tudo no prazo legal. 
Cite-sé o litisconsorte. Brasília, 18 de janeiro de 1.990 
(16h30min) - HERÃCITO PENA JÕNIOR - Juiz do Tribunal, Rel~ 
tor" (folha 83). 
Inegavelmente,a liminar concedida ficou restrita aos ter -

mos da petição inicial. Alcançou a concessão do efeito suspensivo ao 
recurso e, repetindo expressão utilizada pelo Impetrante, consignou, 
~ ~ de conseqdência, a suspensão de medi~as passiveis de enqu~dra
mento como de execuçao. Repita-se, a suspensao dos atos alusivos a ex~ 
cução resultou do fato de haver sido imprimido ao recurso interposto o 
efeito que normalmente não alcançaria - suspensivo - tanto assim que 
se utilizou na inicial e na própria concessão da liminar a expressão 
"em consegüência" (grifos nossos), confir~-se às folhas 28 e 83, res -
pectivamente no item 29 e no primeiro paragrafo. 

Destarte, a comunicação formalizada pelo SINDICATO DOS EM-
PREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE BRAS!LIA segundo a qual o re 
curso interposto teria sido alvo de declaração de que se encontrava de 
serto, não sendo ássim recebido - despacho de folha 99 e petição de 
folha 101, outro alcance não poderia ter senão a conclus~o em torno do 
prejuízo do objeto do próprio mandado de segurança. O ilustre Juiz re-

lator, ao assim não entender e despachar apÕntando que a liminar tev 
alcance mais amplo, extravasando o campo pertinente à concessão do e 
feito suspensivo ao recurso ordinário interposto, praticou ato incom 
tivel com a ordem procedimental em vigor. O despacho de folha . 107 - ve 
so revela, na verdade, a apreciação de mandado de segurança diverso d 
quele com o qual se defrontou o ilustre Jliiz ~. G<Ulhou ares de verda 
deiro aditamento formalizado ao pedido do Impetrante, restrita que fi 
cou a concessão do efeito suspensivo ao recurso que interpusera, co 
as conseqüências pertinentes. Dai a convicção em torno da inobservân 
eia às normas procedimentais em vigor. Deu-se à demanda de "eficácia 
potenciada• (KAZUO WATANABE) balizamento diverso daquele por ela reve 
lado. 

Julgo procedente o pedido formulado na presente reclamaçã 
correicional e, assim, cassando o ato praticado pelo ilustre Juiz rel 
tordo mandado de segurança n9 004/90, concluo pelo prejuízo deste úl 
timo, face à ausência de processamento do recurso ordinário ao qual o 
jetivou conferir efeito suspensivo. 

Publique-se. 
Brasília, 13 de março de 1990 

MINISTRO MARCO AURE:LIO MENDES DE .FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral 

PRCX:.N9 TST-AG-RC-25/89 
Agravante: COMBANHIA ATLANTIC DE PETRÕLEO 
Advogado : Dr.Arion Sayão Romita 
Agravado : EXM9 SR.JUIZ MURILO ANTONIO DE FREITAS COUTINHO 

DESPACHO 
1. 
siderado 
2. 

Diante da ausência de inconformismo da parte 
o Acórdão de folhas 95 a 97, arquive-se. 

Publique-se. 
Brasília, 30 de março de 1990. 

MINISTRO MARCO AURE:LIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATO N9 8.913, DE 30 DE MARÇO DE 1990 

O AUURANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, 
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das· atribuições que lhe são conferidas pelo 
11, inciso XXXI, do Reg~nto Interno, resolve 

DESIGNAR os funcionários abaixo relacionados para integrar 
a Canissão de Licitação do Superior Tribunal Militar· com as atribui 
ções defÍnidas no artigo 41 do Decreto-Lei n2 2.300/á6, no Período e 
preendido entre o dia 21 de março de 1990 e o te:cmo final de investid 
ra de .cada um de seus membros, a saber: 

TITULARES 
Téc. Jud. NEIDÊ GUIMARÃES CHEDID - Presidente até Téc. Jud~ NEZILDO SANTOS BRAGA - Yice-Presidente até Téc • .}'ud. CLARICE CANDIDA DE OLIVEIRA E SILVA até 
Aux. Jud. MARIA JOSt DOS SAN'IDS LEITE até 

S U P . L EN TE s 
Aux. Jud. ELIZABETH VIEIRA DA SILVA até 
Aux. Jud. LUIZ BARBOZA LOuRENÇO até 
Aux. Jud. ISABEL CRISTINA CARVALHO DE LIMA até 
Aux. Jud. DONATO OLIVEIRA PEREIRA até 

ALTE ESQ RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO. 

ATO N9 302, DE 04 DE ABRIL DE 1990 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso 
suas atribuições legais, resolve 

N o M E A R a Bacharela em Comunicação Social ORQ 
DEA QUEIROZ DA SILVA para exercer o. cargo, em comissão, de Assessor 
diciário, Código STJ-DAS-102.4, junto à Assessoria de Comunicação 
cial (Área.de Cerimonial e Relações PÚblicas), do Gabinete da Pre 
dência, em vaga decorrente da exoneração de Sérgio Meira Lopes 
Castro. 

~...INISTRO WASHINGTON BOLlvAR DE BRITO 

PARECERES 
CONSULTORIA GERAL 

DA 
DA REPOBLICA 

Informações: Seção de Divulgaç~o da IN. 
Fones: (061) 321-5566 - R 305.-.r 309 e 226-2586 
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SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA QUINTA-FEIRA, 5 ABR 1990 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 17ª SESSÃO, EM 29 DE MARÇO DE 1990 - QUINTA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
SUBPROCURADOR-GERAL OA JUSTIÇA MILITAR:DR MILTON MENEZES OA COSTA FILHO 
SECRETÁRIA DO TRIBUNAL PLENO: DRª SUELY MATTOS OE ALENCrtR 
Compareceram os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles, Paulo César 
Cataldo, George Belham da Motta, Aldo Fagundes, Jorge José de Carvalho, 
Luiz Leal Ferreira, Haroldo Erichsen da Fonseca, Jorge Frederico Macha-
do de Sant•Anna, Everaldo de Oliveira Reis, Cherubim Rosa Filho, Wilber 
to Luiz Lima e Antonio Carlo~ de Nogueira_ 
Não compareceu o Ministr~ Roberto Andersen ·cavalcanti_ • 

. '-' As 13:30 horas, havendo número l egal, foi aberta a Sessão_ 
Lida, e sem debate, -foi aprovada a Ata da Sessão anterior_ 

ú - L. -
Foram relatados e julgados os seguintes processos: 
- APELAÇÃO 45- 909-1 - Oistr~to Federal-Relator Ministro Harolcb Erichsen 
da Fonseca. Revisor Ministro Paulo César Cataldo_ APELANTE:VANERLEI FER 
REIRA VALADARES, Sd Ex, condenado a três meses de prisão, incurso no a~ 
tigo 187, combinado com os artigos 72, incisos 1, II e III , alínea "d~ 
e· 189, inciso I, tudo do CPM_ APELADA: A Sentença do Conselho de Justi-
ça do Batalhão dá Guarda Presidencial, de 07 de nove•bro de 1989_ Advª 
Dr• Eli2abeth Diniz Martins Souto.- POR MAIORIA, o Tribunal negou provi 
menta ao apelo, mantendo a Sentença recorrida, suprimindo, porém,de sua 
fundamentação os incisos II e III, alínea •d•, do artigo 72 dó CPM_ Os 
Ministros PAULO CÉSAR CATALDO e ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA dera• provi-
mento ao recurso, para absolver o a{lelante, co• funda•ento no artigo 439, 
alínea "b", do CPPM. o Ministro ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES não s~ 
primia da Sentença os incisos II e III, letra •d•, do artigo 72 do CPM, 
por não haver recurso do MPM_ O Ministro PAULO CÉSAR CATALDO apresenta-
rá declaração de voto vencido_ 
- CORREIÇÃO PARCIAL }_372-8 - Rio de Janeiro_ Relator Ministro Everaldo 
de Oliveira Reis. O Exm2 Sr Juiz-Auditor Corregedor da Justiça Militar 
requer Correição nos autos do Processo n2 05/89-0, da li Auditoria do 
Exército da li CJM, no qual o ex-Sd Ex ANDRÉ RICARDO DE SOUZA SILVA foi, 
por Sentença do mencionado juízo de 28 de novembro de 1989, beneficiado 
com a concessão de regime prisiona}. aberto seDL observância das nor•as 
legais_- POR UNANIMIDADE, o Tribunal não conheceu da Correição po~ não 
ser o Sr Juiz-Corregedor parte legítima_(OS MINISTROS PAULO CÉSAR CA 
TALDO e ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA NÃO PARTICIPARAM DO JULGAME,TO). 
CORREIÇÃO PARCIAL 1_375-2 - Rio de Janeiro_ Relator M~nistro Wilberto 
Luiz Lima. ADEL~ON RIBEIRO DA SILVA, 22 Sgt PM/RJ, reque~ Correição 
oos . autos do processo 02/90-5, alegando que não foi dada vista ao 
Ministério Público da argüição de in·competência da Justiça Militar efe-
tuada pelo requerente, e pede a cassação da Decisão do Conselho Perma 
nente de Justiça da lª Auditoria do Exército da li CJM, que declarou a 
Justiça Militar competente para processá-lo e julgá-lo_Adv Dr Aridio C~ 
bral de Oliveira.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal conheceu da Correição 
Parcial, indeferindo-a, com base no artigo 499, combinado com o artigo 
501, tudo do CPPM_ 
- APELAÇÃO 45-938-5 - Distrito Federal. Relator Ministro Jorge José de 
Carvalho. Revisor Ministro Paulo César Cataldo_ APELANTE: ANTONIO ERI-
VALDO RODRIGUES DE CASTRO, Sd PM/DF, condenado a quatro meses de prisão, 
incurso no artigo 187, combinado com os artigos 48, parágrafo únic~ e 
73, tudo do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça 
da Auditoria da 111 CJM, de 30 de novembro de 1989_ Adv Dr Hilton Quei 
roz Actis-- POR MAIORIA, o Tribunal deu provimento ao apelo da Defe 
sa para, reformando a Sentença a quo, absolver o recorrente, com fulcro 
no artigo 439, letra "b", do CPPM. Os Ministros ANTÕNIO CARLOS DE SEI-
XAS TELLES, LUIZ LEAL FERREIRA e EVERALDO DE OLIVEIRA REIS negaram pro 
vimento ao recurso, mantendo a Sentença apelada. (PRESIDrNCIA 00 MINI~ 
TRO ALDO FAGUNDES, VICE-PRESIDENTE)_ 
- APELAÇÃO 45-952-0 - Rio de Janeiro_ Relator Ministro Haroldo Erichsen 
da Fonseca. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles .APELANTE: 
MARCOS VINICIO VICTORINO, Cb Mar, condenado a quatro meses de prisão, 
incurso no artigo 187, combinado com o artigo 189, inciso I, in fine, 
ambos do CPM, com o direito de apelar em liberdade_ APELADA: A Senten-
ça do Conselho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria de Marinha da lª 
CJM, de 20 de novembro de 1989_ Adv Dr Carlos Henrique Reiniger.(PRESI 
D~NCIA DO MINISTRO ALDO FAGUNDES, VICE- PRESIDENTE)_(SESSÃO SECRETA). -
Publica-se, em cumprimento ao disposto na parte final do § lº do arti-
go 58 do Regimento Interno do STM, a decisão relacionada com o proce~ 
so julgado na 151 Sessão, em 22 do mês em curso: 
- EMBARGOS 45-394-0 - Rio Grande do Sul_ Relator Ministro Antônio Car-
los de Seixas Telles. Revisor Ministro Jorge Frederico Machado de Sant' 
Anna. EMBARGANTE: CESAR AUGUSTO DE LIMA TEIXEIRA, 32 Sgt Temp Ex.EMBAR 
GADO: O Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 20 de junho de 1989~ 
Adv Dr Walter Jobim Neto.- POR MAIORIA, o Tribunal rejeitou os Embar-
gos, mantendo o r. Acórdão atacado . O Ministro ALDO FAGUNDES acolhia 
os Embargos para reformar ·o decisório embargado_ (SUBPROCURADOR-GERAL 
DA JUSTIÇA MILITAR DR MILTON MENEZES DA COSTA FILHO)_ 

A Sessão foi encerrada às 18:05 horas_ 
Processos em •esa: 
Apelação 45 . 942-3(GB/AN)Aud 81 proc 506/89-4 Adv Roberto P_M_B _Junior 
Cor Pare l.371-0(AN)2ª/31 IPM 44/89 
Apelação 45.377-6(RA/ST)21Mar proc 16/87-8 Adv• Eli Ribeiro de Britto 
Apelação 45.766-6(LL/AF)Aud 111 proc 003/89-8 Advs Ad1ealar M.Moura e outro 
Apelação 45.873-5(JC/PC)21lMar proc 10/88-8 Advs Eliane O_LFreire e outros 

Aguardando decurso de prazo: 

Apelação 45.765-8(GB/ST)Aud 111 proc 12/88-9 Advs Ivan P_Silva e outro 
Apelação 45.842-5(PC/HE)l1Ex proc 03/89-8 Advl Eleonora S_C.Borges 
Apelação 45.920-2(JC/AN)21/21 proc 512/89-2 Adv Paulo Rui de Godoy 

Rec Crim 5.905-4(ST)Aud 51 proc 11/87- 4 Adv Edgar Leite dos Santos 
Rec Crim 5_915-l (PC) 21 /31 proc 01/74 Advl Zeni Alves Arndt 
Apelação 45.931-8 (LL/ST)Aud 111 proc 586/89-3 Advª Elizabeth O_M_Souto 
Embargos 45.359-l(GB/AF )Aud 91 proc 10/87-0 Advª Rosa Maria Martins 
Apelação 45_877-0(ER/ST)Aud 12ª proc 515/89-5 Adv Benedito J_P_Tavares 
Apelação 45 .968-7 (ER/ST)Aud 51 proc 501/90-1 Advl Regina M_Reichamnn 
Apelação 45.926-l(JS/AN)Aud 51 proc . 514/89-6 Adv Edgar L_ dos Santos 
Embargos 45.791-0( HE/ST)21/21 pro~ 10/88- 9 Adv Paulo R_ Godoy 
Apelação 45_962-8 (HE/AN)l1Ex proc 521/89-9 Advl Eleonora S_C.Borges 
Petição 422-6(RF)Aud 121 

~ 

Aguardando publicação: 
proc 536/89-8 Advª Eliane O_L_Freire Apelação 45.957-l(JC/PC)21Mar 

Apelação 45.845-0(JC/PC)2ªMar 
Apelação 45.919-7(JC/PC}31Ex 
Apelação t 45.912-0(AN/LL ~21Ex 

proc 14/87-5 Advs Jorge Luiz•M_Santos e outros 
proc 09/89-8 Adv• Ana Maria David Cortez 

PfOC 12/89-5 Advl Teresa S_ Moreira 

SUELY MA'l'TOS DE ALENCAR 
~ Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

PAUTA N!! 038 - PROCESSOS POSTOS EM MESA: 
- APELAÇÃO N!! 45.882-6 - Relator Ministro Haro1do Ericbsen da Faoseca. 
Revisor Ministro Antônio Car1os de Seixas Telles. Jldv!! Dr!! Ana Maria 
David Cortez. 
- APEIAÇÃO N!! 45.831-1 - Relator Ministro Everal.do de 01iveira Reis.~ 
visor Ministro Antônio Car1os de Seixas Telles. J\dv!! Dr!! llleooora Sal-
1es de Campos Borges . _ 
- APEIAÇÃO N!! 45 . 911-3 - Re1ator Ministro George Belham da Motta. Rev.!:. 
sor Ministro Antônio Car1os de Seixas Telles. Jldv Dr Benedito de J~ 
sus Pereira Tavares. 
- APEIAÇÃO N~ 45.939-1 - Relator Ministro Antônio Car1os de~ Te.! 
1es. Revisor Ministro Jorge José de Carvalho. Ad~s Dr!!s Benedita Ma-
rina da Si1va e Nadja Maria Guerra Rodrigues. 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 1 
REPRESENTAÇÃO {PGR) N2 2256/89-95 
REPRESENTANTE : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
01. Trata-se de representação com pedido de ajuiza•ento de ação 
direta de inconstitucionalidade das Leis Municipais n2s 2-063, de 
31/12/76 e n2 2.570, de 20/06189, ambas do município de MONTENEGRO 
(RS), perante o Supremo Tribunal Federal_ 

02. Assim dispõe o art_ 102, 1, l etra ~. da Constituição Federal: 

ncompete ao Supremo Tribunal Federal, precipua•ente, a 
guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I. processar e julgar, originariamente: 
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo federal ou estadual;• 

03_ Não é cabível, portanto,o ajuizamento da ação direta, quando ques-
tionada a constitucionalidade de lei municipal, razão porque deve ser 
arquivada a presente represeota~ão. Brasília, 26 de março de 1990. AF-
FONSO HENRIQUES PRATES CORREIA ~ 0 VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA. 
Aprovo_ Publique-se_ ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA - PROCURADOR-GERAL 
DA REPÚBLICA_ 

REPRESENTAÇÃO {PGR) N2 2257/89-58 
REPRESENTANTE PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL 

01_ Trata-se de representação com pedido de ajuizamento de ação 
direta de inconstitucionalidade da Lei Municipal n2 932,de 29 de deze• -
bro de 1984, do município de ENCRUZILHADA DO SUL (RS), perante o Supre-
mo Tribunal Federal_ 

02. Assim dispõe o art. 102, I, letra ~. da Constituição Federal: 

"Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a 
guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

1- processar e julgar, originariamente: 
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo federal ou estadual;" 

O~ ~ Não é cabível, portanto,o ajuizamento da ação direta, quando ques-
tionada a constitucionalidade de lei municipal, razão porque deve ser 
arquivada a presente representação. Brasília, 26 de março de 1990. AF-
FONSO HENRIQUES PRATES CORREI8 - VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA-
Aprovo-- Publique-se_ ARISTIDES-JUNQUEIRA ALVARENGA - PROCURADOR-GERAL 
DA REPÚBLICA_ 


